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Secretaria de Saúde presta homenagem aos agentes 
comunitários de saúde e agentes do controle de vetores

Ao longo da semana,  os 
agentes comunitários de saú-
de e os agentes de controle de 
vetores do município têm re-
cebido homenagens por par-
te da Secretaria de Saúde da 
Prefeitura de Pindamonhan-
gaba. Essas ações celebram o 
“Dia do Agente Comunitário 
de Saúde”, comemorado todo 
dia 4 de outubro.

PÁG. 5

Um estande montado no Shopping Pinda Páti o tem distribuído brindes em homenagem aos agentes que prestam serviços comunitários de saúde

Divulgação

Pinda inova com pagamento eletrônico e baixa 
automáti ca em todos os tributos pelo site

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba vai oferecer a opção de 
pagamento online de tributos, in-
clusive com parcelamento em até 
12 vezes no cartão. A iniciati va, 
das secretarias de Administração 
e de Finanças e Orçamento, visa a 
oferecer facilidades aos munícipes 
que querem quitar seus débitos 
sem precisar sair de sua casa, com 
segurança e conforto. 

Com essa inovação, o contri-
buinte terá as seguintes opções 
para quitar seus tributos: imprimir 
o boleto, ou pagar com cartão de 
débito ou cartão de crédito com 
parcelamento em até 12 vezes 
(com taxa de conveniência de 
2,99% do cartão). 

Prefeitura lança consulta com servidores para 
Programa de Desligamento Voluntário em 2022

A primeira edição do programa acolheu a demissão de 122 servidores e a Prefeitura investi u o aporte de R$ 3,15 milhões para o acerto dos valores de incenti vo e de verbas rescisórias

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba pretende realizar em 2022 
mais uma edição do Programa de 
Desligamento Voluntário (PDV), 
com o objeti vo de dar oportuni-

dade de adesão aos servidores 
que desejam desligar-se do serviço 
público municipal. O programa foi 
estabelecido pela Lei Municipal 
n.° 6.105/2018, de 12 de março 

de 2018 e visa a melhor alocação 
dos recursos humanos, propiciar 
a modernização da administração 
e auxiliar no equilíbrio das contas 
públicas. PÁG. 3

Covid-19: Pinda 
registra um óbito 
suspeito, 22 
casos novos e 23 
recuperados

O boleti m da Vigilância Epi-
demiológica de Pindamonhan-
gaba trouxe, nessa quarta-feira 
(6), 1 óbito suspeito (Momba-
ça).  A Prefeitura lamenta a 
morte e se solidariza com os 
familiares. 

PÁG. 6

Cidade recebe 
“Pindamonhangaba 
Popular de 
Basketball 3X3”
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Editorial

A indicação dessa semana é o filme 
“Antes do Amanhecer”

Jesse, um jovem americano, e 
Celine, uma linda francesa, se conhe-
cem no trem para Paris, e começam 
uma conversa que os leva a fazer 
uma escala em Viena e fi car um pou-
co mais juntos, sem imaginar o que o 
desti no os reserva.”

O fi lme compõe o início de uma 
trilogia, e representa o fl orescer da his-
tória do casal. ‘Antes do Amanhecer’ 
refl ete sobre várias questões comple-
xas e pessoais de Celine e Jesse, que 
estão a se conhecer e se apaixonar. 

A obra discute a efemeridade dos 

senti mentos, questi onando a possi-
bilidade de viver um amor que dure 
por toda uma vida. Afi nal, é possível 
passar anos ao lado de alguém e ain-
da amar calorosamente? 

A indicação se deve à beleza das 
mensagens que este fi lme carrega, 
que podem alavancar importantes re-
fl exões e ensinar belas lições sobre a 
vida. O longa-metragem é uma carta 
de amor que contempla os relaciona-
mentos, a música, a arte e a vida como 
um todo.

João Pedro de Melo Silva

Internet

GCM colabora com Polícia 
Civil na identifi cação de 
suposto autor de homicídio

A Associação Comercial e In-
dustrial de Pindamonhangaba – 
Acip, inaugura no próximo dia 
15 de outubro a sala “ACIPinda 
Negócios” – um novo espaço 
destinado aos empresários da 
cidade ou a quem tenha o desejo 
de se tornar um. A sala é um de-
sejo antigo da diretoria da Acip, 
que há muitos anos, luta pela 
existência da Sala do Empreen-
dedor na cidade. A “ACIPinda 
Negócios” funcionará como su-
porte à “Sala do Empreendedor” 
que funcionará na Prefeitura de 
Pindamonhangaba. 

Segundo especialistas do Se-
brae-SP, antes de dar entrada na 
papelada para abrir uma em-
presa, o empreendedor precisa 
saber se seu negócio é viável. 
Para isso, deve coletar informa-
ções que darão subsídio à ela-
boração do plano de negócios, 
documento que ajuda a tornar a 
empresa realidade. “Nesse sen-
tido, a sala “ACIPinda Negócios”, 
dará um importante suporte ao 
empreendedor, mas, também 
poderá oferecer orientações aos 
empreendedores que já tenham 
empresa e que precisem de al-
guma orientação específica”, 
explica Ana Cristina Pucci de 
Souza, presidente da Acip. 

Na “ACIPinda Negócios” o 
empresário contará com servi-
ço de contador, consultoria em-
presarial, cursos e treinamentos 
do Sebrae e do Senac, atendi-
mento do Ciee, certificado di-
gital e atendimento psicológico 
com terapia breve, esse último 
sendo destinado também ao 
público em geral.  “Queremos 
atender a todos os empreende-
dores, oferecendo diversos ti-
pos de serviços em um só lugar.  
A sala é mais uma preocupação 
da Acip com o desenvolvimento 

A Guarda Civil Metropoli-
tana (GCM) prestou apoio na 
última terça-feira (5) à Polícia 
Civil com objetivo de esclarecer 
a autoria de um homicídio em 
Pindamonhangaba. Na manhã 
de segunda-feira (4) o corpo de 
um homem cortado ao meio foi 
encontrado por um trabalhador 
rural na Estrada do Tanque.

O corpo, que não tinha sinais 
de decomposição avançado e 
estava enrolado em cobertores, 
tinha cortes no rosto e o tronco 
foi totalmente cortado. A víti-
ma aparentava ter entre 30 a 40 
anos, vestia calça jeans, camise-
ta e tinha os cabelos raspados.

Com o início do trabalho in-
vestigativo pela Polícia Civil, 
através dos investigadores Car-
los, Igor e Beto, e as trocas de 
informações em conversas com 
os agentes GCMs Evaldo, Ma-
teus e Felipe, foi possível chegar 
até o suspeito, que se encontra-

va num imóvel abandonado na 
avenida Nossa Senhora do Bom 
Sucesso.

Em diligência no local, o sus-
peito que apresentava sinais de 
briga em seu corpo, foi localiza-
do numa casebre ao fundo do 
imóvel e ao ser indagado infor-
mou que brigou com a vítima, 
mas não confessou a autoria do 
crime. A Polícia Civil adentrou 
ao espaço e encontrou vestígios 
de que o suposto crime possa 
ter sido cometido neste local.

A perícia foi chamada para o 
trabalho científico e o suspeito 
foi conduzido ao Pronto Socor-
ro Municipal e em seguida ao 1º 
Distrito Policial onde permane-
ceu à disposição da polícia judi-
ciária.

Para o comandante da GCM 
em Pinda, Sandro Alvarenga, a 
atuação mostra a importância 
da integração das forças poli-
ciais no município. “O trabalho 

da GCM hoje tem um novo per-
fil, deixando de ser uma guarda 
patrimonial, até mesmo em vir-
tude da tecnologia de câmeras 
e alarmes disponíveis nos pré-
dios públicos, passando para 
uma ação mais efetiva, atuando 
nas ruas com a PM e a Civil. Bus-
camos num primeiro momento 
coibir os delitos e crimes e num 
segundo momento, ajudamos 
na investigação e identificação 
para que os autores possam ser 
penalizados pela prática come-
tida”, ressaltou Sandro.

O secretário de Segurança 
Fabrício Pereira cumprimen-
tou a atuação dos agentes. 
“Parabenizamos nossos GCMs 
que se mostraram proativos e 
agradecemos ao prefeito Isael 
pela estrutura dada ao nosso 
trabalho, a qual pretendemos 
ampliar e melhorar para aten-
der nossa população”, afirmou 
Fabrício.

Sala “ACIPinda Negócios” oferece 
serviços e consultoria a empresários

da cidade como um todo”, co-
mentou a presidente. 

Terapia breve é um 
dos serviços oferecidos 

A terapia breve, como o 
nome sugere, é feita com o tem-
po mais reduzido. Nessa mo-
dalidade o especialista foca em 
um problema ou questão parti-
cular, e utiliza técnicas específi-
cas para atingir o objetivo pre-
determinado. “As intervenções 
breves têm se mostrado efetivas 
no tratamento psicológico de 
pessoas com problemas emo-
cionais em qualquer que seja o 
contexto”, comenta a psicóloga 
Maria A. Ida Escóssio da Silva, 
responsável pelo atendimento. 
A terapia breve é indicada às 
pessoas que precisam de um 
atendimento mais focalizado na 
sua problemática atual. Por se 
tratar de uma modalidade com 
duração reduzida, ela é mais 
acessível financeiramente e 
na Acip, os atendimentos 
terão preços diferenciados. 

Como funciona o atendimento 
na “ACIPinda Negócios”?  
Para utilizar os serviços ofe-

recidos o usuário deverá agen-
dar uma visita em dia e horário 
determinado, já que o atendi-
mento é feito de forma bastante 
pessoal e dirigida. O agenda-
mento deverá ser feito por meio 
do telefone 3644-7100. 

Importante destacar que a 
formalização é importante para 
qualquer empreendedor, que 
pode ter acesso a linhas de cré-
dito e consultorias especializa-
das. Por isso, a Sala “ACIPinda 
Negócios” será de grande valia 
aos novos empreendedores, já 
que oferece atendimento de 
contadores, que poderão auxi-
liar os novos empreendedores, 
nesse sentido. 

Além disso, os cursos e trei-
namentos, auxliam os empre-
endedores e fortalecem suas 
empresas para que possam ter 
mais chances de se estabelece-
rem no mercado.

Divulgação
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Na palma da mão 
Manter seus tributos em dia de forma ágil 

e sem sair de casa. Com esta proposta 
Pindamonhangaba será a primeira cidade do Vale 
do Paraíba a oferecer a opção de pagamento online 
para todos os tributos. 

A iniciativa, das secretarias de Administração 
e de Finanças e Orçamento, visa a oferecer 
facilidades aos munícipes que querem quitar 
seus débitos sem precisar sair de sua casa, com 
segurança e conforto. 

De acordo com a prefeitura local, com esta nova 
ferramenta, haverá a opção de pagamento online 
de tributos, inclusive com parcelamento em até 12 
vezes no cartão. 

Outro diferencial dessa modalidade será 
o pagamento e a emissão de CND (Certidão 
negativa de Débitos) imediata; que é realizada 
após o pagamento da taxa, com agilidade e sem a 
necessidade de o interessado ir fisicamente ao Paço 
Municipal ou esperar dias para a baixa. 

A proposta é que o contribuinte também possa 
quitar multas, taxas e tributos como Iptu e ISS, 
entre outros.

Além do site da Prefeitura, há ainda a previsão 
de implantação de três totens de acesso à 
plataforma de pagamento, que serão instalados no 
Paço Municipal, na Subprefeitura de Moreira César 
e no shopping Pátio Pinda. 

O pagamento de dívidas nem sempre é um 
assunto muito agradável para o cidadão, contudo, 
ter alternativas de agilidade, de comodidade e 
de desburocratização é sem dúvidas um grande 
avanço.  
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Prefeitura de Pinda lança consulta com servidores 
para Programa de Desligamento Voluntário em 2022

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba pretende realizar 
em 2022 mais uma edição do 
Programa de Desligamento Vo-
luntário (PDV), com o objetivo 
de dar oportunidade de ade-
são aos servidores que desejam 
desligar-se do serviço público 
municipal. O programa foi esta-
belecido pela Lei Municipal n.° 
6.105/2018, de 12 de março de 
2018 e visa melhor alocação dos 
recursos humanos, propiciar a 
modernização da administra-
ção e auxiliar no equilíbrio das 
contas públicas.

Em 2018, a primeira edição 
do programa acolheu a demis-
são de 122 servidores públicos 
e a Prefeitura investiu o aporte 
de R$ 3,15 milhões para o acer-
to dos valores de incentivo e de 
verbas rescisórias.

Para 2022, o programa pode-
rá beneficiar os servidores que 
não foram atendidos em 2018 
e também aqueles que se apo-
sentaram com data anterior à 
Emenda Constitucional n.° 103, 
de 12 de novembro de 2019. A 
partir desta data, com as novas 
regras da reforma previdenciá-
ria todos os servidores que re-
quisitam a aposentadoria já são 
desligados automaticamente.

O PDV tem como incentivo 
financeiro o pagamento de até 
10 vencimentos mensais, além 
do recebimento de até 10 cestas 
básicas mensais, de acordo com 
o tempo de serviço. Para mani-
festar seu interesse, o servidor 
deverá acessar o link http://
sistema.pindamonhangaba.
sp.gov.br/app/pdv/ até o próxi-
mo 30 de novembro. A adesão 
acontecerá em novo período de 
90 dias a ser definido em 2022.

“Para que possamos reali-
zar um planejamento correto, 
controle, projeções financeiras 
e orçamentárias, e assim evi-
tar prejuízo no atendimento 
das demandas municipais, es-
tamos lançando essa consulta 
e pedimos que o servidor reali-
ze a manifestação de interesse 
através do site da Prefeitura, 
conforme circular que estamos 
soltando através do DRH”, ex-
plicou o secretário de Adminis-
tração, Marcelo Martuscelli.

A Lei Complementar Federal 
nº 173 editada em 2020 com o 
advento da pandemia do coro-
navírus, veda progressões, pro-
moções, provimentos e outras 
concessões relacionadas ao fun-
cionalismo público e está em 

Câmeras do CSI identifi cam furto de bicicletas e acusado é detido em fl agrante
Mais uma ação foi fla-

grada pelas câmeras de 
monitoramento do Centro 
de Segurança Integrada 
(CSI) da Prefeitura de Pin-
damonhangaba ocasio-
nando a prisão em flagran-
te do suspeito.

Na madrugada desta 
quarta-feira (6) os GCMs 
Antônio Marcos e Valério 
receberam um chama-
do do CSI relatando o ato 
suspeito em que um ho-
mem empurrava duas bi-
cicletas nas proximidades 
da subestação da Sabesp. 
Pelo horário avançado, os 
GCMs realizaram patru-
lhamento e encontraram a 
pessoa empurrando duas 
bicicletas.

Durante a abordagem, 
realizada nas imediações 
do Bosque da Princesa, o 
homem alegou que uma bi-
cicleta seria do seu irmão 
e a outra adquirida num 

“rolo”. Simultaneamente, 
os GCMs souberam pela 
Polícia Militar da ocorrên-
cia de furto de duas bicicle-
tas no bairro do Mombaça. 
A vítima imediatamente 
compareceu ao local onde 
o rapaz havia sido detido, 
reconhecendo as bicicletas 
como sendo de sua pro-
priedade, comprovando 
com a apresentação de 
imagens em seu aparelho 
celular.

De acordo com a PM, o 
suspeito mudou sua ver-
são e informou ter adqui-
rido as bicicletas de outra 
pessoa por R$ 200. O rapaz 
recebeu voz de prisão e 
foi encaminhado ao plan-
tão policial, onde a vítima 
também compareceu para 
lavrar o boletim de ocor-
rência.

A ocorrência contou 
com a participação do Cb 
PM Queiroz, que integrado 

no CSI participou do moni-
toramento e recebimento 
das informações pela Polí-
cia Militar, bem como dos 
GCMs Denilson, João Pau-
lo, Alex e Feitosa.

Nas redes sociais, fa-
miliares da vítima reco-
nheceram a eficiência do 
monitoramento e agilida-
de policial na recupera-
ção dos produtos do furto. 
“Hoje, às 3h40, entraram 
em casa e levaram duas bi-
cicletas. Ouvi barulho e o 
cachorro latiu muito, logo 
acionei a Polícia Militar. 
Quem fez toda abordagem 
e monitoramento pelas 
câmeras foi a Guarda Mu-
nicipal - GCM e PM que 
estão de parabéns pela 
eficiência e agilidade, pois 
em menos de 20 minutos 
encontraram as bicicletas. 
Deixo aqui meu agradeci-
mento e alerta”, afirmou 
Carolina Koga.
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vigor até o dia 31 de dezembro 
deste ano. Segundo Martuscelli, 
o PDV somente será praticado 
em 2022, caso o efeito dessa le-
gislação não seja prorrogado.

Segundo o prefeito Dr. Isael 
Domingues a primeira edição 
do programa foi muito positiva 
para o município. “Queríamos 
ter feito a segunda etapa do 
programa esse ano, porém, em 
virtude da pandemia e da LC 
173, que traz uma série de res-
trições no tocante aos servido-
res públicos, não conseguimos. 
Agradecemos muito ao Sindica-
to e à Associação dos Servidores 
Públicos com quem realizamos 
diversas discussões e espera-
mos que o programa repita em 
2022 o mesmo sucesso da sua 
primeira edição”, afirmou o 
prefeito Isael Domingues.

Prefeitura inova com pagamento eletrônico e 
baixa automática em todos os tributos pelo site

A Prefeitura de Pindamo-
nhangaba vai oferecer a op-
ção de pagamento online de 
tributos, inclusive com par-
celamento em até 12 vezes 
no cartão. A iniciativa, das 
secretarias de Administração 
e de Finanças e Orçamento, 
visa oferecer facilidades aos 
munícipes que querem quitar 
seus débitos sem precisar sair 
de sua casa, com segurança e 
conforto. 

Com essa inovação, o con-
tribuinte terá as seguintes 
opções para quitar seus tri-
butos: imprimir o boleto, ou 
pagar com cartão de débito 
ou cartão de crédito com par-
celamento em até 12 vezes 
(com taxa de conveniência de 
2,99% do cartão). Para acessar 
as opções, a partir de agora, 
o cidadão encontra os cami-
nhos no site da Prefeitura 
www.pindamonhangaba.sp.

gov.br: clicar no banner “Ser-
viços Online” para cidadão ou 
ainda escolher em “Serviços 
para empresas” para empre-
endedores.

Um dos exemplos de facili-
dade que essa modalidade de 
pagamento traz é a emissão 
de CND (Certidão negativa de 
Débitos) imediata, que é rea-
lizada após o pagamento da 
taxa, com agilidade e sem a 
necessidade de o interessado 
ir fisicamente ao prédio da 
Prefeitura ou que espere dias 
para baixa. Além disso, pode 
quitar multas, taxas e tributos 
como IPTU, ISS entre outros.

“Essa opção possibilita que 
o munícipe tenha condições 
de manter seus débitos com o 
município em dia

sem sair da sua casa”, des-
tacou o secretário de Finan-
ças e Orçamento, Claudio 
Fonseca. 

De acordo com o secretá-
rio adjunto de Administração, 
Danilo Velloso, responsável 
pela área de inovações tecno-
lógicas da Prefeitura, essa é 
mais uma ferramenta online 
disponibilizada para facilitar 
a vida do cidadão. “A intenção 
é iniciar disponibilizando a 
plataforma de pagamento no 
site da Prefeitura, mas já esta-
mos implantando três totens 
de acesso a esta plataforma e 
que serão instalados no Paço 
Municipal, na Subprefeitura 
de Moreira César e no Sho-
pping Pátio Pinda, com estu-
do para ampliar futuramente 
para outros locais exatamente 
para que o munícipe tenha 
mais conforto e praticidade 
para quitar seus débitos”, ex-
plicou. 

O prefeito Isael Domingues 
aposta na utilização da tec-
nologia para desburocratizar 

o sistema público e melho-
rar a vida da população, por 
isso vem implantando diver-
sas inovações em sua gestão. 
“Essa inovação vem na mes-
ma linha de outras melhorias 
tecnológicas que implanta-
mos, como o E-ouve, em que 
o munícipe pode fazer sua 
reclamação para a Ouvido-
ria por meio de App gratuito 
e acompanhar o andamento 
de sua denúncia, ou o 1DOC, 
que revolucionou a gestão 
municipal, acabando com o 
papel e possibilitando os trâ-
mites burocráticos online, na 
palma da mão por meio dos 
nossos smartphones, onde po-
demos despachar, enviar me-
morandos, ofícios, protocolos 
etc. e ainda economizando 
o dinheiro público, que está 
sendo investido em melhorias 
para a própria população”, 
enfatizou.

Pindamonhangaba será a primeira cidade do Vale do Paraíba a oferecer a opção de 
pagamento online para munícipes em todos os tributos; por meio desta ferramenta, o cidadão 

poderá quitar taxas, noti�icações e todos os tributos sem sair de casa.

Divulgação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 150/2021 (PMP 7716/2021)
Para “aquisição de óleo mineral (solvente) para diluir inseticidas nas atividades de termonebulização 
(fumacê) no controle de pragas do Município”, com recebimento das propostas até dia 25/10/2021, 
às 14h e início dos lances às 14h30.  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 164/2021 (PMP 8318/2021)
Para “aquisição de kits lanches”, com recebimento dos envelopes até dia 22/10/2021, às 08h e 
início da sessão às 08h30.  

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
www.bbmnetlicitacoes.com.br para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima 
das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** ADIAMENTO ***

TOMADA DE PREÇO Nº 013/2021 (PMP 6750/2021) 
Comunicamos o adiamento “sine-die” da licitação supra, que cuida de “contratação de empresa 
especializada para execução de reforma de ginásio de esportes - João Carlos de Oliveira, com 
fornecimento de material e mão de obra”, em atendimento à determinação da área técnica, para 
adequações referentes às exigências de qualifi cação técnica. 

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA                
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO Nº 452, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência 
conferida pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, 21 de julho de 2020, e  considerando o  parecer 
da Comissão Processante, Resolve designar os atuais membros da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 007/2019,  para dar continuidade à apuração do processo, para que 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de 03 de outubro de 2021,  sejam concluídos os 
trabalhos.
Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 03 de outubro de 2021.

Pindamonhangaba, 04 de outubro de 2021.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração em 04 de outubro de 2021.
SMA/egga/memo 39.331/2021
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº06 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO ÀS POLÍTICAS CULTURAIS - EDITAL LINGUAGENS ARTÍSTICAS – 2021 

AVALIAÇÃO DA COMISSÃO DE ANÁLISE DOCUMENTAL – FASE INSCRIÇÃO 

Proponente Nome do Projeto Análise  

Ailton Ribeiro Nascimento Saberes populares da Várzea Habilitado 

Alberto Eduardo Rego Lins Margens Do Rio  Habilitado 

Ana Maria Barros do Nascimento Kit Cultural- Sítio do Pica Pau 
Amarelo 

Inabilitado 
5.9 A maioria dos integrantes do 
projeto (50% mais um) deve residir 
na cidade de Pindamonhangaba. 
Não anexado os comprovantes de 
endereço.  

Anderson de Camargo Leite CD Blues Folclórico  Habilitado 

Anderson de Camargo Leite  XILOGRAVURA: ocupação poética  Habilitado 

Anderson Luís de Jesus Hip Hop Skate Consciente 

Inabilitado 
9.4.2. PESSOA FÍSICA: b.1.) 
Inscrição Municipal de Pessoa 
Física 
b.2) Certidão Municipal válida: o 
documento é emitido pela Receita 
Municipal de cada cidade, por meio 
do número da Inscrição Municipal. 
Não anexada a Inscrição Municipal 

Beatriz Mainara Costa Terreiro Cultural  Habilitado 

Bruno Soares Silva Filme-Teatro "Quando as Máquinas 
Param"  Habilitado 

César Alberto Silveira Pereira Dançalescente  Habilitado 

Critiane Ferreira da Fonseca Quem Escuta o Professor  Habilitado 

Daniele Voiola Guardiões da Natureza  Habilitado 

Ederson Cleiton Roberto O Rio que Habita em Mim - 
Encontro e Ancestralidade 

Inabilitado 
5.9 A maioria dos integrantes do 
projeto (50% mais um) deve residir 
na cidade de Pindamonhangaba. 
Não anexado os comprovantes de 
endereço.  
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Erick Johny Monteiro JAMAIS VU 

Inabilitado 
5.2. Poderão habilitar-se, para os 
fins desse Edital, pessoa jurídica ou 
pessoa física que comprove sede 
ou domicílio há mais de 02 (dois) 
anos no município de 
Pindamonhangaba. 
Não comprovou dois anos de 
residência no município.                                     
9.4.2. PESSOA FÍSICA: b.1.) 
Inscrição Municipal de Pessoa 
Física 
b.2) Certidão Municipal válida: o 
documento é emitido pela Receita 
Municipal de cada cidade, por meio 
do número da Inscrição Municipal. 
Não anexada a Inscrição Municipal 

Fabiano Alex da Silva Projeto Capoeirando Pinda 

Inabilitado 
5.2. Poderão habilitar-se, para os 
fins desse Edital, pessoa jurídica ou 
pessoa física que comprove sede 
ou domicílio há mais de 02 (dois) 
anos no município de 
Pindamonhangaba. 
Não comprovou dois anos de 
residência no município.  
9.4.2. PESSOA FÍSICA: b.1.) 
Inscrição Municipal de Pessoa 
Física 
b.2) Certidão Municipal válida: o 
documento é emitido pela Receita 
Municipal de cada cidade, por meio 
do número da Inscrição Municipal. 
Não anexada a Inscrição Municipal 

Giliarde Crisóstomo da Silva Poder de um sorriso - "DOUTORES 
PALHAÇOS EM CENA" 

Inabilitado 
5.2. Poderão habilitar-se, para os 
fins desse Edital, pessoa jurídica ou 
pessoa física que comprove sede 
ou domicílio há mais de 02 (dois) 
anos no município de 
Pindamonhangaba.  
Não comprovou dois anos de 
residência no município.  
5.9 A maioria dos integrantes do 
projeto (50% mais um) deve residir 
na cidade de Pindamonhangaba. 
Não anexado os comprovantes de 
endereço.  

IA3 Instituto de Apoio ao 
Desenvolvimento Humano, a Artes e 
Aprendizagem 

Nos trilhos da história - o progresso 
veio se encontrar com a arte  Habilitado 
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Jorge Fernando Voiola QBRADA COLORS 

Inabilitado 
5.2. Poderão habilitar-se, para os 
fins desse Edital, pessoa jurídica ou 
pessoa física que comprove sede 
ou domicílio há mais de 02 (dois) 
anos no município de 
Pindamonhangaba. 
Não comprovou dois anos de 
residência no município.                                    
5.9 A maioria dos integrantes do 
projeto (50% mais um) deve residir 
na cidade de Pindamonhangaba. 
Não anexado os comprovantes de 
endereço.  
9.4.2. PESSOA FÍSICA: b.1.) 
Inscrição Municipal de Pessoa 
Física 
b.2) Certidão Municipal válida: o 
documento é emitido pela Receita 
Municipal de cada cidade, por meio 
do número da Inscrição Municipal. 
Não anexada a Inscrição Municipal 

Juraci Conceição de Faria Nossa Terra, Nossa Gente: 
Pindamonhangaba e suas histórias 

Inabilitado 
5.2. Poderão habilitar-se, para os 
fins desse Edital, pessoa jurídica ou 
pessoa física que comprove sede 
ou domicílio há mais de 02 (dois) 
anos no município de 
Pindamonhangaba. 
Não comprovou dois anos de 
residência no município.                                     
5.9 A maioria dos integrantes do 
projeto (50% mais um) deve residir 
na cidade de Pindamonhangaba. 
Não anexado os comprovantes de 
endereço. 

Laila Romeiro Dantas da Gama Bumba! Saberes Brincantes  Habilitado 

Maíra Martins Frois Mulheres Sábias  Habilitado 

Manuel Cesar Pereira Poéticas Da Criação  Habilitado 

Marcia Auxiliadora Oliveira Mulheres Negras em Foco  Habilitado 

Márcio Augusto Vacari Júnior Festival Cine Urutu - 4ª Edição  Habilitado 

Maria Eduarda Carvalho Ferreira Viva, Viva Vivaldi 

Inabilitado 
5.2. Poderão habilitar-se, para os 
fins desse Edital, pessoa jurídica ou 
pessoa física que comprove sede 
ou domicílio há mais de 02 (dois) 
anos no município de 
Pindamonhangaba.  
Não comprovou dois anos de 
residência no município. 

Natália Mendrot de Godoi Deusas Iorubás  Habilitado 
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Pétala Gorete Rodrigues de Castilho POÉTICA DO (in) PERFEITO  Habilitado 

Raissa Lorena Corrêa Araújo PIRAGUI - CirculAÇÃO 

Inabilitado 
5.9 A maioria dos integrantes do 
projeto (50% mais um) deve residir 
na cidade de Pindamonhangaba. 
Não anexado os comprovantes de 
endereço.  

Roberto Barboza CAPOEIRA AGITA DIKEBRADA Habilitado 

Vânia Freire dos Santos KANDÚ - Acendendo uma luz na 
história Indígena  Habilitado 

 

6. DO CALENDÁRIO  

6.2 O presente edital terá o seguinte calendário:  

Prazo para Recursos De 07 a 13 de outubro de 2021 

 

10. DA HABILITAÇÃO DA INSCRIÇÃO  

10.3. Os projetos inabilitados, na fase da inscrição, poderão apresentar recurso no período definido 

no item 6 – Do Calendário.  

10.4. Na fase recursal, serão aceitos os recursos enviados até as 23h59 do prazo estipulado no 

subitem 6.2, em formato PDF, em um único arquivo no tamanho 5 MB, exclusivamente no Sistema on-line 

disponível no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br , link: https://forms.gle/YyoWgs8EUDmd54VJ9. Não 

será aceito nenhum recurso protocolado junto ao Departamento de Cultura, ou por via postal. 

 

 

REBECA REZENDE GUARAGNA GUEDES 

Diretora do Departamento de Cultura  

 ALCEMIR JOSÉ RIBEIRO PALMA 

Secretário de Cultura e Turismo 

 

    
EDITAL DE CONVOCAÇAO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
 
 
Ficam convocados os Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais, associados ou não, representados 
estatutariamente por este Sindicato, a reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, na forma do 
artigo 612 da CLT e nas disposições atinentes, no próximo dia 24 de Outubro de 2021, as 9:00 horas 
(Nove Horas), em primeira convocação ou por falta de “Quorum” as 9:30 horas (Nove Horas e Trinta 
Minutos), em segunda convocação, em sua Sede Social, sito a Rua Barão de Itapeva  nº 85, nesta 
cidade de Pindamonhangaba, Estado de  São Paulo, para deliberarem sobre a seguinte  Ordem do  
Dia: 1)- Leitura e discussão e deliberação da Ata da Assembleia  anterior: 2)- Deliberar sobre 
reivindicações econômicas e sociais para celebração de Acordos e/ou Convenção Coletiva de 
trabalho ou eventual  instauração  de DISSIDIO COLETIVO, para setor da cultura diversificada  e 
pecuária (data base 01/02/2022 a 31/01/2023( 3)- Autorizar a Diretoria do Sindicato a negociar com 
a classe patronal, outorgando-lhe poderes especiais para firmar ACORDOS e/ou CONVENÇAO 
COLETIVA DE TRABALHO, para respectivo setor, para vigorar aos integrantes da base territorial desta 
Entidade, os seguinte Municipios: Pindamonhangaba,  Santo Antonio do Pinhal, Roseira, São Bento 
do Sapucai, Campos do Jordao, Taubate, Tremembe, São Luiz do Paraitinga, Natividade da Serra e 
Redenção da Serra, 4)- Deliberarem sobre desconto em folha de pagamento 4% (quatro  por cento) 
de todos os empregados da categoria rural sócio ou não da Entidade a titulo de contribuição 
confederativa. As deliberações serão tomada Estatutariamente. Pindamonhangaba, 05 de Outubro 
de 2021. 
 

Henrique Alves Cazuo 
Presidente 

Rua Barão de Itapeva, 85 - Centro - Cep: 12400-390 - Pindamonhangaba / SP 
(12) 3645-6478 I 3648-3175 – sindicato.tr@uol.com.br 

2 COLUNAs por 8 cm

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2021 (PMP 9002/2021)
Para “aquisição de jogos pedagógicos para uso dos discentes da Rede Municipal de Ensino”, com 
recebimento das propostas até dia 21/10/2021, às 08h30 e início dos lances às 09h .  

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
www.bbmnetlicitacoes.com.br para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima 
das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.457, DE 10 DE AGOSTO DE  2021

Dispõe sobre a implementação do Programa Municipal de Manutenção dos Acessos Rurais 
(PROMMAR), e dá outras providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Manutenção dos Acessos Rurais (PROMMAR), 
através do qual o Poder Executivo está autorizado a realizar intervenções necessárias à 
manutenção e conservação das estradas particulares de acesso aos imóveis rurais no âmbito do 
Município, inclusive servidões, de modo a propiciar adequadas condições de tráfego, bem como 
escoamento da produção agroeconômica.
Parágrafo único. Respeitadas as normas ambientais, para a efetiva execução do Programa, 
o Município poderá adotar, de forma conjunta ou isolada, sem prejuízo de outras, as seguintes 
providências: 
I - executar serviços de abertura, conservação e manutenção das estradas, bem como construção 
ou manutenção de pontes e outros equipamentos de construção civil;
II - proceder à abertura de bacias de captação das águas pluviais visando impedir o represamento, 
erosão e o assoreamento das estradas; 
III - adequar o traçado original das estradas, amenizando curvas, aclives ou declives acentuados;

Art. 2º As intervenções de manutenção e conservação de estradas de que trata esta Lei possuem 
caráter gratuito, concretizando-se por meio da realização de serviços específi cos e transitórios, 
através do uso de maquinário e mão de obra disponibilizados pelo município.

Art. 3º O PROMMAR somente poderá ser concedido aos segmentos abaixo descritos:
I - agricultor ou agricultora familiar e empreendedor ou empreendedora familiar rural, nos termos da 
Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006 ou legislação que o suceda; e
II - unidade familiar de produção rural, assim compreendida como o conjunto composto pela família 
e eventuais agregados, bem como por indivíduos agregados que exploram uma combinação 
de fatores de produção, com a fi nalidade de atender à própria subsistência e, ou, à demanda 
da sociedade no que tange a alimentos e outros bens e serviços de natureza assemelhada, 
devendo, ainda, morar na mesma residência, explorar o mesmo estabelecimento, sob gestão 
estritamente da família, e depender da renda gerada pela unidade familiar de produção rural, seja 
no estabelecimento ou fora dele;
Parágrafo único. A aferição da renda da unidade familiar de produção rural será feita nos moldes 
preconizados pelo Decreto Federal n.º 9.064/2017 ou legislação que o suceda.

Art. 4° Os interessados em aderir ao PROMMAR deverão apresentar requerimento formal perante 
a Prefeitura Municipal, comprovando a posse ou propriedade do imóvel e fazendo a indicação da 
estrada para qual a intervenção é pretendida.
§1° Os serviços contemplarão exclusivamente trechos pertencentes a uma única estrada de acesso 
particular por propriedade, e serão precedidos de análise quanto à viabilidade da execução, sendo 
vedadas intervenções fora de critérios técnicos e ambientais.
§2º A aprovação das intervenções será pautada de acordo com o planejamento, disponibilidade 
orçamentária e aspectos técnicos afetos à relevância e condição da estrada, solo, relevo e estágio 
das culturas.
§3º Em sendo necessário, a secretária responsável poderá solicitar apoio técnico multisetorial com 
vistas à obtenção de orientações, informações e balizamento relativos às ações de manutenção e 
conservação e de práticas de conservação ambiental.
§4º Demais informações e documentos necessários à instrução dos requerimentos serão 
disciplinados em regulamento específi co a ser expedido pelo Poder Executivo. 

Art. 5º O benefi ciário do PROMMAR é responsável pela veracidade das informações prestadas, 
sob pena de falsidade, nos termos da lei, e, ainda, deverá acompanhar a execução dos serviços 
contemplados.

Art. 6º São consideradas estradas municipais as vias não pavimentadas no território municipal, 
destinadas ao livre trânsito de pessoas, animais e veículos, conservadas e administradas pela 
Prefeitura Municipal, construídas ou não pelo poder público.
Parágrafo único. Para fi ns desta Lei, as estradas são classifi cadas em:
I - estradas públicas principais ou troncos: as vias que servem de ligação entre a Sede do Município 
com pontos estratégicos, como vilas, comunidades ou outros municípios;
II - estradas públicas secundárias: as vias que ligam as estradas principais às comunidades, 
distritos, povoados ou outras estradas;
III - estradas públicas de ligação: as vias que ligam as estradas secundarias entre si;
IV - estradas particulares: as vias que, em caráter de exclusividade, ligam pontos situados nos 
limites de uma mesma propriedade particular ou entre esta e outras propriedades particulares, e 
que não permitem o livre trânsito de terceiros;
V - estradas de acesso particular: as vias, inclusive servidões de passagem, que interligam as 
propriedades privadas às estradas públicas. 

Art. 7° Nos limites de seus imóveis ou da estrada objeto de intervenção, compete aos proprietários 
rurais, arrendatários, demais possuidores ou usuários benefi ciados pelo PROMMAR:
I - limpar, desobstruir e conservar os cursos d’água ou valas existentes em suas propriedades, 
visando mitigar a erosão, assoreamento e o represamento de águas pluviais nas estradas;
II - realizar podas regulares nas cercas vivas eventualmente existentes, mantendo-as no limite 
das divisas, de maneira a garantir livre circulação de veículos e pessoas, observada a legislação 
ambiental;
III - executar obras e serviços visando a impedir que as águas pluviais atinjam a faixa das estradas;
IV - contribuir com os serviços de adequação e manutenção das estradas rurais municipais, sendo 
de suas responsabilidades removerem cercas sempre que necessário, sem qualquer ônus ao 
município.

Art. 8° É vedado aos proprietários rurais, arrendatários e demais possuidores, bem como usuários 
das estradas, independentemente de serem benefi ciários do PROMMAR:
I - despejar ou desviar águas pluviais para as estradas, assim como elevar o nível da faixa das 
mesmas sem critério técnico e prévia autorização da secretaria municipal competente;
II - transitar com tratores equipados com implementos de arrasto ou trafegar com outros maquinários 
cujo peso esteja em desacordo com as limitações das estradas;
III - utilizar a faixa das estradas rurais para ações diversas da sua fi nalidade.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 dias. 

Art. 10 As despesas decorrentes desta lei correrão por conta do orçamento vigente, fi cando o 
Poder Executivo Municipal autorizado a promover a abertura de créditos adicionais suplementares 
e especiais.  

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 10 de agosto de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Secretário de Governo 

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
em 10 de agosto de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei nº 205/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N° 6.055, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

Institui os Gestores, a Comissão de Seleção e a Comissão de Monitoramento e Avaliação das 
Parcerias Firmadas com as Organizações da Sociedade Civil, para o fi m que especifi ca e dá outras 
providências.
   
Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, no exercício 
de suas atribuições legais, e:

Considerando, o disposto na Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei 
Federal n° 13.204 de 14 de dezembro de 2015, que estabelece o regime jurídico das parcerias 
voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos fi nanceiros entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de fi nalidades de interesse público, a qual, inclusive, defi ne diretrizes para a política de fomento e 
de colaboração com organizações da sociedade civil e institui o termo de colaboração e o fomento;
 
Considerando o Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016, que dispõe sobre regras e procedimentos 
do regime jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública federal e as organizações 
da sociedade civil; e

Considerando o disposto na Instrução Normativa n° 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo. 
    
DECRETA: 

Art.1° Fica instituída a GESTÃO DE PARCE RIAS da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Parágrafo único.  A gestão de parcerias de que trata o caput deste artigo compreende as parcerias 
de proteção básica e de proteção especial de média e alta complexidade.

Art.2° Compete ao Gestor de Parceria da Assistência Social
I - Acompanhar e fi scalizar a execução da parceria;
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados;
III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas fi nal, com base no relatório 
técnico da comissão de monitoramento e avaliação;
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação.

Art.3° Ficam instituídas as seguintes comissões: COMISSÃO DE SELEÇÃO e COMISSÃO 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art.4° As comissões são órgãos colegiados da administração pública, composto por servidores, 
sendo, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus membros funcionários ocupantes de cargos 
permanentes do quadro de pessoal desta Prefeitura.

Art.5° Compete à comissão de seleção o processo de avaliação das propostas, a divulgação e a 
homologação dos resultados dos chamamentos públicos e processos seletivos congêneres.

Art.6° Compete à comissão de monitoramento e avaliação o monitoramento do conjunto das 
parcerias fi rmadas entre as entidades do terceiro setor e a Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Parágrafo único. A comissão de monitoramento e avaliação deverá realizar visitas in loco nas 
entidades parceiras com a fi nalidade de elaborar relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.

Art.7° O monitoramento e a avaliação da parceria executada com recursos de fundo específi co 
serão realizados pelos respectivos conselhos.

Art.8º Para subsidiar os trabalhos, as comissões de que trata este Decreto poderão solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse  colegiado.

Art.9° As despesas decorrentes com a execução desse Decreto correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 

Art.10 Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogado o Decreto nº 5.452, de 12 
de setembro de 2017.

Pindamonhangaba, 28 de setembro de 2021. 

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal     

     
Ana Paula de Almeida Miranda

Secretária de Assistência Social
Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em 28 de setembro de 2021.

      
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.611, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, Resolve NOMEAR os senhores a seguir indicados para constituírem a Comissão Especial 
do Chamamento Público nº 008/2021 cujo objeto é a ocupação das bancas da Feira Coberta:

I - Soleane de Oliveira Isidoro 
     Diretora de Administração
II - Eliana Maria Galvão Wolff 
     Chefe do Setor de Fiscalização de Posturas
III - Eduardo Godoi Cesar
    Fiscal de Posturas.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 30 de setembro de 2021.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Municipal de Negócios Jurídicos em  30 de setembro de 2021.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.610, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, com respaldo na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014 e no Decreto Municipal nº 
6.055, de 27 de setembro de 2021,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear as senhoras a seguir indicadas para comporem a Gestão de Parcerias da Secretaria 
de Assistência Social do Município de Pindamonhangaba:

a) Eliana Silva Honorato 
b) Karina Pereira Citro 
c) Vanessa Aparecida Alves 

Parágrafo único. A distribuição das parcerias, dentre as gestoras relacionadas neste artigo, 
será realizada de acordo com a demanda, constando a indicação no processo e no instrumento 
celebrado.

Art. 2º Nomear as senhoras a seguir indicadas para comporem a Comissão de Seleção de 
propostas:
a) Carolina Darly Neiva de Souza
b) Juliana Marques dos Santos Silva
c) Juliana Alves Barbosa de Sousa

Art.3º Nomear os senhores a seguir indicados para comporem a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação das parcerias fi rmadas:
a) Milton Rodrigues dos Santos Pinto
b) Doralice Curcino de Souza Labastie
c) Cilene de Oliveira Souza Agostinho
 
Art. 4º Esta portaria entra na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria Geral nº 4.923, de 19 de setembro de 2017.

Pindamonhangaba, 28  de setembro de 2021.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal             

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 28 de setembro de 2021.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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Divulgação

Covid-19: Confira todos os 
públicos, locais e horários 
de vacinação 

A Secretaria de Saúde de 
Pindamonhangaba comunica 
os locais, horários e públicos 
(1º, 2º e 3º dose) de vacinação.

1ª dose: 12 a 17 anos, 
incluindo as gestantes e 

puérperas
Das 8 às 11 horas: UBS Ipê II 

e PSF Cidade Nova.
Das 13 às 16 horas: Ciaf 

(Saúde da Mulher).
 

1ª dose: gestantes e 
puérperas (18 anos ou mais)

Das 8 às 11 horas: Centro 
Dia do Idoso (Vila Rica), PSF 
Bela Vista, PSF Campinas, PSF 
Bonsucesso, PSF Cruz Grande, 
PSF Jardim Eloyna e PSF Vale 
das Acácias e Sala de vacinas 
Ciaf /Saúde da Mulher.

Repescagem na próxima 
semana (18 anos ou mais) – 

dia a ser definido
 

2ª dose (conforme a 
carteirinha)

Coronavac: Das 8 às 11 
horas: Centro Dia do Idoso 
(Vila Rica), PSF Bela Vista, PSF 
Campinas, PSF Bonsucesso, PSF 
Cruz Grande, PSF Jardim Eloyna 
e PSF Vale das Acácias.

 
Pfizer: pacientes que 

receberam a 1º dose até dia 04/08
Das 8 às 11 horas e das 13 

às 16 horas: UBS Ipê II e PSF 
Cidade Nova.

Das 13 às 16 horas: PSF 
Nova Esperança (Araretama), 
UBS Vila Rica e Ciaf  (Saúde da 
Mulher).

 
Astrazeneca: em caso 

de falta do imunizante será 
aplicada vacina da Pfizer 
– conforme orientação do 
Ministério da Saúde

Das 8 às 11 horas: PSF Nova 
Esperança (Araretama) e Ciaf 
(Saúde da Mulher).

Das 8 às 11 horas e das 13 às 
16 horas: Cisas (Moreira César).

Das 13 às 16 horas: PSF 
Jardim Eloyna.

 
3º dose: dose de reforço: 

60 anos ou mais e 
imunossuprimidos

Idosos de 60 anos ou mais 
(com esquema vacinal completo 

há 6 meses) e pessoas com 
alto grau de imunossupressão 
(ter terminado o esquema 
vacinal há pelo menos 28 dias - 
independente do tipo de vacina 
recebida).

Das 8 às 11 horas: Centro 
Dia do Idoso (Vila Rica), PSF 
Bela Vista, PSF Campinas, PSF 
Bonsucesso, PSF Cruz Grande, 
PSF Jardim Eloyna e PSF Vale 
das Acácias.

 
3º dose: dose de reforço: 

profissionais da saúde com 
ciclo vacinal de 6 meses 

completos
Das 8 às 11 horas e das 13 

às 16 horas: UBS Ipê II e PSF 
Cidade Nova.

Das 13 às 16 horas: PSF 
Nova Esperança (Araretama), 
UBS Vila Rica e Ciaf (Saúde da 
Mulher).

Atenção
- A Secretaria de Saúde 

informa que os frascos de vacina 
são multidoses e possuem 
validade de 6 até 8 horas após 
abertos. Assim, para evitar 
desperdício, pode ser solicitado 
àqueles que chegarem próximo 
ao horário de encerramento que 
retornem outro dia. Pedimos a 
compreensão.

- Todos precisam levar um 
documento de identificação 
(RG ou CPF), comprovante de 
endereço e o termo de vacinação 
preenchido (disponibilizado no 
site da Prefeitura). Originais e 
cópias.

- Quem perdeu a carteirinha 
de vacinação da Covid-19, 
favor procurar o posto que irá 
tomar a próxima dose e pedir 
a segunda via. É necessário 
levar um documento com foto 
e preferencialmente informar o 
dia que tomou a primeira dose.

 Grau de 
imunossupressão

- Indivíduos que possuam: 
I - Imunodeficiência primária 
grave; II - Quimioterapia para 
câncer; III - Transplantados 
de órgão sólido ou de célu-
las tronco hematopoiéticas 
(TCTH) em uso de drogas imu-

nossupressoras; IV - Pessoas 
vivendo com HIV/Aids com 
CD4 < 200 cel/mm3; V - Uso de 
corticóides em doses ≥20 mg/
dia de prednisona, ou equiva-
lente, por ≥14 dias; VI - Uso de 
drogas modificadoras da res-
posta imune*; VII - Pacientes 
em terapia renal substitutiva 
(hemodiálise); VIII - Pacientes 
com doenças. imunomedia-
das inflamatórias crônicas 
(reumatológicas, auto infla-
matórias, doenças intestinais 
inflamatórias);

Drogas modificadores de 
resposta imune consideradas 
para fim de elegibilidade a 
dose adicional da vacina para 
pessoas imunossuprimidas 
(checar no informe técnico).

Pinda registra 22 casos novos, 
23 recuperados e 1 óbito suspeito de Covid-19

O boletim da Vigilância Epi-
demiológica de Pindamonhan-
gaba trouxe, nessa quarta-feira 
(6), 1 óbito suspeito (Mombaça).  
A Prefeitura lamenta a morte e 
se solidariza com os familiares. 

O boletim da VE registra ain-
da 22 casos novos e 23 recupera-

A Secretaria de Saúde da Prefeitura 
de Pindamonhangaba está prestando 

homenagem aos agentes comunitários de 
saúde e agentes do controle de vetores do 

município ao longo desta semana. 
A ação faz referência ao dia 4 de outubro, 

data que celebra o dia dos agentes. 
A equipe de saúde montou um estande para 

distribuir brindes oferecidos pelo 
Shopping Pátio Pinda em forma de 

reconhecimento ao trabalho dos agentes. 
O agraciamento ocorre de 5 a 7 de outubro, 

das 10h30 às 14h30 no Shopping.

Secretaria de Saúde presta homenagem aos agentes 
comunitários de saúde e agentes do controle de vetores

dos. No total, 19.563 moradores 
de Pindamonhangaba testaram 
positivo para covid-19. 

As UTIs públicas estão com 
ocupação de 18% e as UTIs par-
ticulares estão com ocupação 
de 38%.  A enfermaria está com 
ocupação de 21% somados os 

leitos públicos e particulares. 
O número total de doses de va-

cinas aplicadas está em 228.177 
(números atualizados até as 
12h01 de 06 de outubro), sendo 
129.430 primeiras doses, 92.199 
segundas doses, 4.434 doses  úni-
cas e 2.114 terceiras doses. 

A Secretaria de Saúde alerta 
a população para que procure os 
gripários em caso de sintomas 
de covid-19 (Pronto-Socorro, 
UPA Moreira César e Centro de 
Tratamento Covid Cidade Nova) 
para tratamento imediato. 

22 Casos novos
Alto Cardoso, Araretama, Aze-

redo, Jardim Eloyna, Jardim Re-
gina, Karina, Laerte Assunção, Li-
berdade, Moreira César, Morumbi, 
Santa Cecília, Santana, Triângulo.

23 Recuperados
Alto Cardoso, Andrade, Ara-

retama, Azeredo, César Park, 
Cidade Jardim, Crispim, Feital, 
Jardim Princesa, Liberdade, 
Mantiqueira, Maria Áurea, Mo-
rumbi, Padre Rodolfo, Pasin, 
São Benedito, Socorro, Vale das 
Acácias, Vila São Benedito.
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em pauta
Era digital: 
novos desafios, 
complexidades 
e inovações

Engenharia de dados, profissionais de cibersegurança e programadores e desenvolvedores 
de aplicativos estão entre as profissões mais promissoras

COLABOROU COM O TEXTO: 
João Pedro Melo e Silva

O veloz avanço tecnológico 
nas últimas duas décadas é um 
dos vetores que influenciam di-
retamente nas transformações 
sociais. A modernização trou-
xe novos conceitos, percepções 
inéditas da realidade e facilida-
des, mas também é responsável 
por desafios e complexas pro-
blemáticas que estão a emergir.

As mais diversas operações 
podem ser realizadas pelo celu-
lar em poucos minutos, substi-
tuindo demoradas filas de ban-
co, pela agilidade e praticidade 
de um aplicativo. Quanto mais 
frequente o uso destas ferra-
mentas virtuais, mais dados 
compartilhamos com a rede, ge-
rando questionamentos a res-
peito da privacidade de nossas 
informações sigilosas. 

Neste ano, uma dupla de 
hackers vazou dados de mais 
de 220 milhões de brasileiros, 
comprometendo a segurança e 
a privacidade da população. O 
caso representa a carência de 
leis e de projetos eficazes que 
visam a proteger as informa-
ções dos usuários latino-ameri-
canos, pois não se sabe a origem 
do vazamento, e nem se as víti-
mas serão amparadas. 

Transparência das 
informações

A transparência de dados e 
informações é um fator essen-
cial na preservação e manuten-
ção de uma democracia sólida 

e sadia. Todo cidadão tem o di-
reito legal de consultar informa-
ções e registros sobre todas as 
entidades dos três poderes e de 
todos os níveis de governo (fede-
ral, estadual, distrital e munici-
pal), podendo cobrar e vigiar o 
manuseio das verbas públicas.

A LAI (Lei de Acesso à Infor-
mação), sancionada em 2011, 
define mecanismos, prazos e 
procedimentos que garantam a 
entrega de informações solicita-
das pela população. Esta lei ga-
rante a transparência e é ferra-
menta fundamental no combate 
à corrupção. No entanto, a im-
plementação da LAI apresentou 
diversas problemáticas que afe-
taram a efetividade e funciona-
lidade da lei, como: pouca trans-
parência na disponibilização de 
dados, e a falta de regulamenta-
ção em pequenos municípios. 

A história recente demons-
tra que as redes sociais têm po-
der suficiente para impactar e 

fragilizar as estruturas de uma 
democracia. Os algoritmos uti-
lizados pelas mídias sociais são 
capazes de identificar indivídu-
os mais suscetíveis a acreditar 
em Fake News e teorias da cons-
piração, podendo influenciar 
diretamente os resultados de 
uma eleição, como aconteceu 
nos Estados Unidos em 2016.

Um estudo realizado pelo 
Instituto de Tecnologia do Mas-
sachusetts indicou que uma 
Fake News pode se espalhar até 
seis vezes mais rápido que uma 
notícia real no Twitter. 

Profissões promissoras no 
mercado de trabalho:

O mercado de trabalho acom-
panha as novas tendências e a 
modernização da tecnologia. 

Cada vez mais pessoas utilizam 
os serviços oferecidos virtual-
mente, portanto há a necessida-
de de profissionais preparados 
para atender as exigências dos 
usuários.

“A informática é uma área 
que possuí uma vastidão de 
opções de mercado e uma va-
riedade de alternativas para 
quem deseja se aprofundar nes-
te campo de atividade” afirmou 
a coordenadora do curso de in-
formática na Etec João Gomes 
de Araújo, Isaura Maria dos 
Santos. 

Segurança da informação: 
Com tantos dados e informa-
ções circulando pela internet, é 
essencial que haja profissionais 
capazes de preservar a inte-
gridade de empresas e de seus 
clientes. Um profissional de 

cibersegurança é responsável 
por monitorar riscos e elaborar 
respostas adequadas a cada um 
deles, protegendo informações 
sigilosas de hackers e espiões.

Desenvolvimento de apli-
cativos: São os programadores 
responsáveis pelo desenvolvi-
mento de aplicativos. Eles re-
cebem as demandas de quais 
funcionalidades o aplicativo 
deverá ter, além de serem res-
ponsáveis pela interface de de-
senvolvimento mobile, ou seja, 
a forma que o usuário enxerga 
sua ferramenta.

Engenharia de dados: O en-
genheiro de dados é o respon-
sável por gerenciar, otimizar, 
supervisionar e monitorar a 
recuperação, armazenamento e 
distribuição de dados.

Desenvolvimento de IOT 
(Internet das coisas): A inter-
net das coisas é um conceito 
referente a interconexão digital 
de objetos de uso cotidiano com 
a rede. Com a chegada do 5G, 
esta tecnologia se tornará cada 
vez mais presente, com isso, se-
rão necessários mais profissio-
nais capacitados no desenvolvi-
mento e aprimoramento deste 
novo recurso.

Desenvolvimento full sta-
ck: O desenvolvedor full stack 
é um profissional completo que 
trabalha com sites e aplicativos, 
tanto na parte que o usuário 
pode ver e interagir, quanto nas 
partes que ele não vê.WhatsApp, Facebook e Instagram ficaram fora do ar na última segunda-feira (4), causando diversos transtornos

Jucélia Batista

Reprodução/Primakov

Cidade recebe “Pindamonhangaba Popular de Basketball 3X3”

 Através de sua presidente, Cláudia Domingues, Fundo Social apoia mais um evento solidário

Pela primeira vez, o 
município sediará o evento 
esportivo: “Pindamonhan-
gaba Popular de Basketball 
3X3”. Como o nome sugere, 
a competição envolverá 
três atletas de cada lado da 
quadra, e ocorrerá no Cen-
tro Esportivo ‘João do Pulo’, 
no dia 14 de novembro (do-
mingo), com início previsto 
para às 8h30, seguindo até 
às 18 horas.

O evento tem caráter 
solidário, já que cada atleta 
doará um quilo de alimento 
não perecível – que será 
repassado ao Fundo Social 
de Solidariedade – para 
ser entregue às famílias em 
situação de vulnerabilidade 
social.

As inscrições estão 
abertas até o dia 1º de 
novembro através do tele-

fone (11) 987866346 
- WhatsApp - falar com 
Lucas Abdala.   

Lucas explica que 
“nesta primeira compe-
tição, somente atletas 
adultos poderão se 
inscrever”, a partir dos 
18 anos (nascido em 
2003); masculino e 
feminino. Cada equipe 
tem que ter no mínimo 
quatro e no máximo 
cinco atletas. 

Mais informações nas 
redes sociais: Abdala 
Sports. Participe!

Divulgação
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